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Edital de Licitação - Pregão Eletrônico N° 002/2026 

Processo Administrativo n.º 491/DP/2025 

A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA OURO PRETO DO OESTE - RO, pessoa jurídica de direito público 
interno, sediada na Avenida Gonçalves Dias, nº 4236 - Bairro União - Ouro Preto do Oeste – RO, inscrita no CNPJ 
sob o n. 05.705.777/0001-75, torna público que realizará licitação na modalidade PREGÃO, sob a forma 
ELETRÔNICA, critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, através do site www.licitanet.com.br, nos termos da 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Municipal nº 16.951/2023 e demais legislação aplicável e, ainda, de 
acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

INFORMAÇÕES GERAIS DO PROCESSO 

OBJETO DA LICITAÇÃO 
Contratação de empresa para manutenção preventiva e corretiva e 
instalação e desinstalação de aparelhos de ar condicionado e cortinas de ar 
(conforme o termo de referência). 

VALOR ESTIMADO  R$ 68.100,10 (sessenta e oito mil cem reais e dez centavos) 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO GLOBAL 

MODO DE DISPUTA ABERTO 

CONSULTAS / INFORMAÇÕES E-mail:  cpl@ouropretodooeste.ro.leg.br 

PORTAL DE LICITAÇÕES https://www.licitanet.com.br/  

SITE OFICIAL DO MUNICÍPIO https://ouropretodooeste.ro.gov.br/  

LICITAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP RESERVA DE COTA ME/EPP PRIORIDADE ME/EPP LOCAL / REGIONAL 

NÃO NÃO SIM 
FUNDAMENTADO NO § 3º DO ART. 48 DA LEI COMPLEMENTAR 147/2014, COMBINADO COM O DISPOSTO NO DECRETO 
MUNICIPAL Nº 10.811 DE 12 DE JULHO DE 2017, ALTERADO PELO DEC. 10.961, DE 02/10/2017, FICA ESTABELECIDA A 
PREFERÊNCIA PARA CONTRATAÇÃO DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE SEDIADAS EM OURO PRETO 
DO OESTE OU REGIONALMENTE, ATÉ O LIMITE DE 10% (DEZ POR CENTO) ACIMA DO MELHOR PREÇO VÁLIDO. 
I – A PRIORIDADE SERÁ PARA ME/EPP SEDIADAS NO MUNICÍPIO DE OURO PRETO DO OESTE – RO; 
II – Não havendo ME e EPP sediadas no Município de Ouro Preto do Oeste, a prioridade poderá ser dada às empresas 
localizadas no ÂMBITO REGIONAL, ABRANGENDO OS MUNICÍPIOS DE GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA, JARU, JI-PARANÁ, 
MIRANTE DA SERRA, NOVA UNIÃO, PRESIDENTE MÉDICI, TEIXEIRÓPOLIS, THEOBROMA, URUPÁ E VALE DO PARAÍSO 

 

DATA DE ABERTURA DO PREGÃO  03/06/2026 
HORÁRIO DE ABERTURA (BRASÍLIA-DF) 10h 

 
Compõem este Edital os seguintes Anexos: 

ANEXO I Termo de Referência  

ANEXO II Declarações (Modelo Unificado). 

ANEXO III Modelo de carta proposta para fornecimento do objeto do Edital 
 

1. DO OBJETO E CREDENCIAMENTO NO PORTAL DE LICITAÇÕES 

1.1.  A descrição completa do objeto, quantidades, valor unitário de referência, total estimado, prazo de entrega e 
demais informações norteadoras da licitação estão incluídas no Termo de Referência (Anexo I do Edital). 

1.2.  A licitação será em um único lote, conforme tabela constante no Termo de Referência, facultando-se ao 
licitante a participação no lote único. 

1.3. Todas as Pesquisas/Cotações de Preços, orçamentos, valores prévios e demais cálculos são de inteira 
responsabilidade dos setores que os efetuaram, não cabendo qualquer ônus ou responsabilidade ao Pregoeiro e 
equipe, por eventuais inconsistências. 
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1.4.  A elaboração do Termo de Referência contendo as especificações técnicas dos materiais ou serviços, 
quantitativos, condições de entrega, recebimento, pagamento e demais cláusulas, assim como os valores obtidos 
nas pesquisas de preços, são de inteira responsabilidade dos respectivos setores, cabendo a estes, responder pela 
legalidade, impessoalidade e veracidade de seus atos, ou por qualquer irregularidade futura, decorrente da má 
elaboração do documento, cabendo à CPL, apenas o ato licitatório, nas condições previamente estabelecidas, 
aprovadas e autorizadas conforme o Termo de Referência. 

1.5. O edital se encontra à disposição no site www.licitanet.com.br, no Portal da Transparência do Município 
(ouropretodooeste.ro.gov.br) e no PNCP. A sessão pública será realizada através do site www.licitanet.com.br sendo 
considerado para todos os efeitos o horário de Brasília – DF. Somente poderá participar da licitação o particular 
que apresentar proposta através do site indicado no Edital. 
 
1.6. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, para 
acesso ao sistema eletrônico. 

 
1.7. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão 
na forma eletrônica. 

 
1.8. O custo de operacionalização pelo uso da Plataforma de Pregão Eletrônico, a título de remuneração pela 
utilização dos recursos da tecnologia da informação ficará a cargo do licitante, que poderá escolher entre os Planos 
de Adesão oferecidos pela plataforma.  

 
1.9. Incumbirá à licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão pública do Pregão 
Eletrônico, até o encerramento, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua desconexão. 
 

1.10. O horário de encerramento da sessão eletrônica ficará a critério do Pregoeiro, de acordo com as necessidades 
surgidas no andamento da sessão. 

1.11. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização da sessão eletrônica 
na data acima mencionada, o evento será automaticamente transferido para o primeiro dia útil subsequente, no 
mesmo horário, independentemente de nova comunicação. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 
2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sitio Eletrônico (www.licitanet.com.br), por meio de 
Certificado Digital.  
 
2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como 
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação 
por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.  
 
2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados 
no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, a correção ou a alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados.  
 
2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.  
2.5. Para os itens cujo valor seja de até 80.000,00, a participação é exclusiva à microempresas e empresas de 
pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.  
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2.5.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas de 
pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a 
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte.  
 
2.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor 
rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, 
de 2006.  
 
2.6.1. Haverá prioridade de contratação para as ME, EPP e/ou MEI, localizadas no Município de Ouro Preto do 
Oeste/RO ou nos municípios localizados no âmbito regional (GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA, JARU, JI-PARANÁ, 
MIRANTE DA SERRA, NOVA UNIÃO, PRESIDENTE MÉDICI, TEIXEIRÓPOLIS, THEOBROMA, URUPÁ E VALE DO 
PARAÍSO), até o limite de 10% (dez por cento) acima do melhor preço válido,  nos termos dos § 3º do art. 48 da lei 
complementar 147/2014, combinado com o disposto no decreto municipal nº 10.811 de 12 de julho de 2017, 
alterado pelo dec. 10.961, de 02/10/2017, afim de promover o desenvolvimento econômico e social no âmbito 
municipal e regional.  
 
2.7. Não poderão disputar esta licitação:  
 
2.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);  
 
2.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação 
versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;  
 
2.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de 
mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a 
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;   
 
2.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em 
decorrência de sanção que lhe foi imposta;  
 
2.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue 
na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;  
 
2.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
concorrendo entre si;  
 
2.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;  
 
2.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante;  
 
2.7.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio, devido à baixa complexidade do objeto a ser adquirido, 
considerando que as empresas que atuam no mercado têm condições de fornecer os produtos de forma 
independente;  
 
2.7.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;  
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2.7.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do 
órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses 
no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme 
§ 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021.  
 
2.8. O impedimento de que trata o item 2.7.4. será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra 
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 
controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 
jurídica do licitante.  
 
2.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem 
os itens 2.2.2. e 2.2.3. poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da 
licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.  
 
2.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.  
 
2.11. O disposto nos itens 2.7.2. e 2.7.3. não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo 
do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto 
executivo, nos demais regimes de execução.  
 
2.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por 
agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de 
pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021.  
 
2.13. A vedação de que trata o item 2.7.8. estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade 
de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que 
preste assessoria técnica.  
 

3.  DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de 
julgamento.  

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o 
percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública.  

3.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes encaminharão, 
na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta 
com o preço ou o percentual de desconto.  

3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:  

3.4.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 
apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;  

3.4.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  
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3.4.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e 
IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;  

3.4.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas.  

3.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 
cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.  

3.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá 
declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da 
Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 
42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.  

3.6.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do 
campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aqueles itens;  

3.6.2. Nos ITENS em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 
previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa.  

3.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.6 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 
14.133, de 2021, e neste Edital.  

3.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases 
de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no 
sistema, até a abertura da sessão pública.  

3.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação 
pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de 
lances.  

3.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.  

3.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final 
mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes 
regras:  

3.11.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e  

3.11.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, e o 
intervalo de que trata o subitem acima.  

3.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser alterado 
pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:  

3.12.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento 
por menor preço; e  

3.12.2.  Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério 
de julgamento por maior desconto.  
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3.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 3.11 possuirá 
caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser 
disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.  

3.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico 
durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.  

3.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 
comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.  

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 
campos:  

4.1.1. Menor valor por ITEM (ou lote, quando for o caso);  

4.1.2. Marca/Modelo (quando for possível identificar por marca e modelo);  

4.1.2.1. Tratando-se de serviços, poderá o licitante inserir a palavra SERVIÇOS no campo marca/modelo, não sendo 
motivo para desclassificação a falta dela; 

4.1.3. Fabricante;   

Obs.: Para melhor análise da PROPOSTA FINAL, em alguns casos, poderá ser solicitado que o licitante vencedor 
encaminhe a proposta acompanhada de folders/prospecto/catálogo/vídeo etc., ou outros meios que contenham 
as especificações dos objetos ofertados (quando for o caso). 

4.1.4. Descrição detalhada dos itens ofertados, ficando expressamente vedado a indicação de 02 (duas) ou mais 
marcas para cada item, exceto se assim determinar o edital;  

4.1.5. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência;   

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.  

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.  

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade 
do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 
outro pretexto.  

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 
adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.   

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente.  

4.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do regime de 
tributação pelo Simples Nacional.  

4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 
conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o 
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objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 
requerido, sua substituição.  

4.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.  

4.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 
públicas federais, quando participarem de licitações públicas;  

4.11. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar 
a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 
consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos 
termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa 
contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento na execução 
do contrato.  

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES  

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 
na data, horário e local indicados neste Edital.  

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.  

5.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.  

5.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo 
real por todos os participantes.  

5.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a 
efeito na fase de aceitação.  

5.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase 
de lances.  

5.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o (a) Pregoeiro (a) e os licitantes.  

5.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.   

5.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do lote.  

5.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 
regras estabelecidas no Edital.  

5.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.   

5.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta será de R$ 10,00 (dez reais); 

5.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o 
registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.  

5.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado, sendo o modo de disputa “aberto”.  
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5.12. Adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os licitantes apresentarão 
lances públicos e sucessivos, com prorrogações.  

5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da 
sessão pública.  

5.12.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 2 (dois) minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de 
lances intermediários.  

5.12.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.  

5.12.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo 
menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa 
aberta, para a definição das demais colocações.  

5.12.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários.  

5.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances 
segundo a ordem crescente de valores.  

5.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 
em primeiro lugar.   

5.14.1. Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com VALORES UNITÁRIOS E TOTAIS com 
no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades constantes no ANEXO I – TERMO DE 
REFERÊNCIA. Caso seja encerrada a fase de lances e o licitante divergir com o exigido ou não se manifestar, o 
pregoeiro poderá convocá-lo no CHAT DE MENSAGENS para atualização do referido lance ou realizar a 
readequação dos valores arredondando-o PARA MENOS automaticamente no sistema, caso o licitante 
permaneça inerte; 

5.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do licitante.   

5.16. No caso de desconexão com o (a) pregoeiro (a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.   

5.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o (a) pregoeiro (a) persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação 
do fato pelo (a) Pregoeiro (a) aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  

5.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  

5.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma 
vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da 
entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, 
assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 
123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.  

5.19.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na 
faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a 
primeira colocada.  
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5.19.2. A mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.  

5.19.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no 
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, 
no prazo estabelecido no subitem anterior.  

5.19.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.  

5.20. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 
da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:  

5.20.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo 
à classificação;  

5.20.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 
utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;  

5.20.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, 
conforme regulamento;  

5.20.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 
controle.  

5.20.2.  Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou 
prestados por:  

5.20.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de 
Município, no território do Estado em que este se localize;  

5.20.2.2. empresas brasileiras;  

5.20.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;  

5.20.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 
2009.  

5.20.2.5. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico, dentre as propostas 
empatadas. 

5.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 
permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o (a) pregoeiro (a) poderá 
negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.  

5.21.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta 
permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.  

5.21.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.  
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5.21.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório.  

5.21.4. O (a) pregoeiro (a) solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

5.21.5. É facultado ao (a) pregoeiro (a) prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita 
no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  

5.22. Após a negociação do preço, o (a) Pregoeiro (a) iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.  

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro 
lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, 
legislação correlata, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:  

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e   

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).  

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e de seu sócio majoritário, por força 
da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.  

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 
Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput)  

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 
dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).  

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 3/2018, 
art. 29, §2º).  

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 
participação.  

6.4.     Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.  

6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 
favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício.  

6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará a 
proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN 
SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022.  

6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:   

6.7.1. Contiver vícios insanáveis;  

6.7.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;  
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6.7.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;  

6.7.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  

6.7.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 
insanável.  

6.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% 
(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.  

6.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do pregoeiro, que 
comprove:  

6.8.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e  

6.8.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.  

6.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta.  

6.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos unitários 
por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em 
primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados 
ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.  

6.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha 
poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e 
que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação;  

6.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 
propostas;  

6.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de 
impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.  

6.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a 
manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.  

7. DA QUALIFICAÇÃO/HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do 
licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei 
nº 14.133, de 2021.  

7.1.1.  Relativos à regularidade fiscal e trabalhista:  

a) Certidão de Regularidade perante a Fazenda Federal emitida pela Secretaria da Receita Federal, da 
Procuradoria da Fazenda Nacional e do INSS (relativa às Contribuições Sociais - Portaria MF 358, de 05/09/14), 
podendo ser Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de negativa;  

b) Certidão de Regularidade quanto aos débitos com a Fazenda Estadual;  

c) Certidão de Regularidade quanto aos débitos com a Fazenda Municipal;  
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d) Certidão de Regularidade do FGTS, admitida comprovação também, por meio de “certidão positiva com 
efeito de negativo”, diante da existência de débito confesso, parcelado e em fase de adimplemento;  

e) Certidão Negativa de Débito Trabalhistas – CNDT, para comprovar a inexistência de débitos inadimplidos 
perante a Justiça do Trabalho, LEI nº. 12.440, de 07 de julho de 2011, Art. 642-A;  

7.1.2. As certidões que não indicarem expressamente em seu conteúdo, o prazo de validade, só serão aceitas pelo 
Pregoeiro, se emitidas nos últimos 120 (cento e vinte) dias corridos, e, ainda, a validade das certidões emitidas pela 
INTERNET poderá ficar condicionada à confirmação no endereço eletrônico específico;  

7.1.3. Relativos à habilitação jurídica e qualificação técnica:  

7.1.4. Habilitação Jurídica  

a) Contrato Social ou outro instrumento equivalente, em vigor; para comprovar o ramo de atividade da 
referida empresa, a qual deverá ser compatível com o objeto do Pregão.  

b) Comprovante de inscrição e de situação cadastral no CNPJ (cartão do CNPJ);  

c) Documento pessoal do proprietário, sócio administrador ou procurador da empresa (nesse caso 
acompanhado da procuração vigente), com a respectiva assinatura na proposta e declarações.  

7.1.5. Qualificação Técnica: 

 a) Comprovação, através de certidão ou atestado, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
que demonstre que o licitante tenha executado serviços similares ao objeto da licitação, em períodos 
sucessivos ou não. 

 b) Indicação de profissional que será o responsável técnico, em cujo acervo, registrado no CREA, conste 
Atestado de Responsabilidade Técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que 
comprove execução de serviços similares ao objeto da licitação. 

7.1.6. Relativos à qualificação econômico-financeira e documentos complementares:  

a) Certidão Negativa Falência e/ou Concordata ou de Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor do foro 
ou cartório da sede da licitante.  

a.1)   Admite-se a participação, em licitações, de empresas em recuperação judicial, desde que amparadas em 
certidão emitida pela instância judicial competente afirmando que a interessada está apta econômica e 
financeiramente a participar de procedimento licitatório". (TCU, Acórdão 1201/2020 Plenário, Representação, 
Relator Ministro Vital do Rêgo).  

b) Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado do Exercício e demais demonstrações contábeis, 
referente aos dois últimos exercícios sociais, ou o Balanço de Abertura, caso a licitante tenha sido constituída em 
menos de um ano, devidamente autenticado ou registrado nos órgãos competentes. 
c) Os balanços deverão ser autenticados ou registrados na Junta Comercial. É vedada a sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 
(três) meses da data fixada de apresentação da Proposta de Preço, conforme definida no preâmbulo deste edital. 
d) Todas as peças contábeis deverão ser assinadas pelo contador responsável ou técnico em contabilidade, 
devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade;  
e) Empresas constituídas há menos de 01 (um) ano deverão apresentar cópia do balanço de abertura ou cópia 
do livro diário contendo o balanço de abertura;  
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f) A análise da situação financeira do licitante será avaliada pelos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência 
Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) iguais ou superiores a 1 (um), resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, com 
os valores extraídos de seu Balanço Patrimonial:  

  

LG (Liquidez Geral) =                     ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

                     PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE 

SG (Solvência Geral) =                                                               ATIVO 

                      PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE 

LC (Liquidez Corrente) =                                                      ATIVO CIRCULANTE 

                                                                                                   PASSIVO CIRCULANTE 

Comprovação do capital mínimo ou patrimônio líquido igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor estimado da 
contratação. 

7.1.7. Em nenhuma hipótese, serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documento” em substituição 
aos documentos requeridos no presente edital e seus anexos;  

 a)  Sob pena de inabilitação, todos os documentos deverão ser apresentados da seguinte forma:  

I. Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão ser apresentados em nome da matriz;  

II. Se o licitante for filial, todos os documentos deverão estar em nome dela, exceto aqueles que, 
comprovadamente, forem emitidos apenas em nome da matriz;  

III. Se o Licitante for a matriz, mas a prestadora do objeto deste edital ou a emissora da fatura/nota 
fiscal for filial, os documentos deverão ser apresentados em nome de ambas, matriz e filial;  

7.1.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos 
no sistema, até a abertura da sessão pública.  

7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de 
habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.  

7.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de assinatura 
do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e 
apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a 
substituí-lo, ou consularizações pelos respectivos consulados ou embaixadas.  

7.3. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será feita 
por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, 
quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado.  

7.3.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte e o termo 
de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de 10% (dez) por cento 
para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais.  
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7.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia ou por 
qualquer outro meio expressamente admitido pela administração.  

7.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido por 
órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021.  

7.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 
14.133/2021).  

7.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre 
as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas 
em lei e em outras normas específicas.  

7.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas 
compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.  

7.9. A habilitação do licitante (anexada no Habilitanet) poderá ser comprovada mediante consulta online a 
quaisquer dos sistemas eletrônicos disponíveis, tais como o Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores - SICAF.  

7.10. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, técnica, fiscal, social e trabalhista e econômico-
financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

7.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 
dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou 
quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º)  

7.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los 
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, 
caput).  

7.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. 
(IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único).  

7.12. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões 
constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.  

7.12.1. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo 
de duas horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro.  

7.12.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os licitantes 
encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou 
o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa 
SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022.  

7.13. A unificação ou a exigência dos documentos somente será feita em relação ao licitante vencedor.  

7.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão exigidos, 
em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem 
classificado.  

7.13.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação 
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anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente 
subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.  

7.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de 
novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º):  

7.14.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e  

7.14.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;  

7.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que 
não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em 
ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.  

7.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta 
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao 
presente edital.  

7.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 
proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.  

7.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte 
somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação (art. 4º do 
Decreto nº 8.538/2015).  

7.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão de 
licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o 
julgamento.  

7.20.  Os arquivos ref. a documentação de habilitação, quando solicitados, devem ser anexados na Plataforma de 
Licitações, no formato PDF (modo retrato) e deverão ser inseridos seguindo a ordem sequencial abaixo: 

1 PROVA DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA-CNPJ 

2 

ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL EM VIGOR, devidamente registrado. Em se tratando de 
sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores, com a comprovação da publicação na imprensa da ata arquivada, bem como das respectivas 
alterações, caso existam. Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCME, cuja verificação da autenticidade será feita no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br.  

3 
DOCUMENTO PESSOAL DO PROPRIETÁRIO, SÓCIO-ADMINISTRADOR OU PROCURADOR DA EMPRESA (nesse caso 
acompanhado da Procuração vigente), com a respectiva assinatura na proposta e declarações. 

4 CERTIDÃO DE REGULARIDADE quanto aos débitos relativos a tributos federais e à dívida ativa da União. 
5 CERTIDÃO DE REGULARIDADE quanto aos débitos relativos aos tributos estaduais. 
6 CERTIDÃO DE REGULARIDADE quanto aos débitos relativos aos tributos municipais, do domicílio ou sede do licitante. 
7 CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO FGTS - CRF. 

8 
CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA OU CONCORDATA expedida pelo distribuidor do foro ou cartório da sede do 
licitante. 

9 CERTIDÃO DE REGULARIDADE TRABALHISTA - CNDT. 
10 BALANÇO PATRIMONIAL DOS 02 ÚLTIMOS EXERCÍCIOS (conf. Item 7.1.5, letra b, deste edital) 

DECLARAÇÕES UNIFICADAS E DOCUMENTOS COMPLEMENTARES 
CONFORME MODELO – ANEXO II DO EDITAL OU EMITIDA PELO SISTEMA 

 
8. DOS RECURSOS 

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à 
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anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.  

8.2.  O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.  

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação 
do licitante:  

8.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;  

8.3.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos; 

8.3.3. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de 
habilitação ou inabilitação;  

8.3.4. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo 
para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.  

8.4.  Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.  

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 
reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a 
autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento 
dos autos.  

8.6.  Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.   

8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, 
contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata 
dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.  

8.8.  O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente.   

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.   

9. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:   

9.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha 
sido solicitado pelo pregoeiro durante o certame;  

9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não manter a proposta, em especial 
quando:  

9.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;   

 9.1.2.2.  Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;   

9.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou    

 9.1.2.4.  Apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital;   

9.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta;  
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9.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no 
prazo estabelecido pela Administração;  

9.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
licitação; 

9.1.5. Fraudar a licitação;  

9.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:  

 9.1.6.1.  Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;   

 9.1.6.2.  Induzir deliberadamente a erro no julgamento;    

9.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

9.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.  

9.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes 
e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:   

9.2.1. Advertência;   

9.2.2. Multa;  

9.2.3. Impedimento de licitar e contratar;   

9.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.  

9.3.  Na aplicação das sanções serão considerados:  

9.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;  

9.3.2. As peculiaridades do caso concreto;  

9.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

9.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

9.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle.  

9.4. A multa será recolhida em percentual de até 10% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no 
prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial, para as infrações previstas nos itens 9.1.1 
a 9.1.8.  

9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.  

9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação.  

9.7. O impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo 
que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, será aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas relacionadas nos subitens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade 
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mais grave.  

9.8. A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, será aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas no item 9.1, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 
impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no § 5º do art. 156 da Lei nº 
14.133/2021.  

9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 9.1.3.1, caracterizará o descumprimento 
total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do 
órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, § 4º da IN SEGES/ME nº 73, de 2022.   

9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser 
conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias 
conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.   

9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 
com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 
contado do recebimento dos autos.  

9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo 
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.  

9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral dos danos causados.  

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO 

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, 
de 2021, devendo protocolar o pedido em até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.  

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo 
de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.  

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados na forma eletrônica, pelo portal de 
licitações https://www.licitanet.com.br/, em campo específico e pelos seguintes e-mails:  
dcl@ouropretodooeste.ro.gov.br. 

10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.  

10.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente 
de contratação, nos autos do processo de licitação.  

10.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.  

11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
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11.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
 
11.2. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública 
precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e 
os que dele dependam; 
 
11.3. Quando houver erro na aceitação do preço mais bem classificado ou quando o licitante declarado vencedor 
não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, 
nos termos do § 1º do art. 43 da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances;  
 
11.4. Todos os licitantes remanescentes serão convocados para acompanhar a sessão reaberta. A convocação se 
dará por meio do sistema eletrônico (“chat”). 

 
 
 
 

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
12.1. O objeto da licitação será adjudicado e homologado ao licitante declarado vencedor, pela autoridade 
competente, após a regular decisão dos recursos apresentados (caso haja recurso); 
 
12.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o 
procedimento licitatório. Decidido(s) o(s) recurso(s) e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 
autoridade competente homologará e adjudicará o objeto da licitação ao vencedor.  
 

13. DO CONTRATO REPRESENTADO PELA NOTA DE EMPENHO 
 
13.1. O setor responsável pelo processo administrativo, logo após a emissão da nota de empenho, enviará ao 
adjudicatário uma via desse documento. 
 

14. DO LOCAL, PRAZO E MODO DE ENTREGA DOS PRODUTOS / PREST. SERVIÇOS e GARANTIA 
  
14.1.Conforme indicado no Termo de Referência. 
 

15. DA FISCALIZAÇÃO 
 
15.1. O recebimento provisório do objeto do contrato será feito pelo responsável por seu acompanhamento e 
fiscalização, mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e, 
definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado que 
comprove o atendimento das exigências contratuais, previstos nas alíneas “a” e “b” do inciso I do art. 140 da Lei nº 
14.133/2021. 
 
15.2. A Comissão de Recebimento ou o Fiscal do Contrato procederá à avaliação das especificações dos serviços 
podendo rejeitar, no todo ou em parte, o que não esteja de acordo com as especificações do Termo de Referência.  
 
15.1.3. A fiscalização de que trata este item não eximirá o contratado da responsabilidade por danos causados 
diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante, conforme disposto no art. 120 da Lei 
14.133/2021.  
 

16. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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16.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão à conta da programação orçamentária indicada no 
Termo de Referência. 
 

17. DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO 
  
17.1. A liquidação será conforme especificado no Termo de Referência. 
 
17.2. O pagamento será efetuado após a comprovação de cumprimento das exigências especificadas no Termo de 
Referência. 
 

18.  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DO CONTRATANTE 
 
18.1. DA CONTRATADA:  
18.1.1. Cumprir fielmente o que estabelece o edital e seus anexos;  

18.1.2. Assumir toda a responsabilidade pelos encargos fiscais, sociais e comerciais resultantes da adjudicação da 
presente licitação;  

18.1.3. Responder pelas despesas resultantes de quaisquer ações e demandas decorrentes de danos, sejam por 
culpa da empresa ou de qualquer de seus empregados e/ou prepostos, obrigando-se consequentemente, por 
quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais de terceiros, que lhes venham a ser exigidas por força 
de lei, ligadas ao cumprimento da presente licitação.  

18.1.4. Orientar tecnicamente os responsáveis pela execução dos serviços, fornecendo os esclarecimentos 
necessários ao seu perfeito funcionamento;  

18.1.5. Atender prontamente às solicitações da Contratante acerca dos serviços contratados e prestar os 
esclarecimentos que forem necessários;  

18.1.6. Garantir a titularidade de todo e qualquer direito de propriedade industrial envolvido no objeto, assumindo 
a responsabilidade por eventuais ações e/ou reclamações, de modo a assegurar à Contratante a plena utilização 
dos itens adquiridos ou a respectiva indenização;  

18.1.7. Responder pelos danos, de qualquer natureza, que venham a sofrer seus empregados, terceiros ou a 
Contratante, em razão de acidentes ou de ação, ou de omissão, dolosa ou culposa, de seus prepostos ou de quem 
em seu nome agir;  

18.1.8. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto da 
licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;  

18.1.9. Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da prestação dos serviços, inclusive fretes e tributos 
e quaisquer outras que forem devidas;  

18.1.10. Responsabilizar-se também pelo pagamento de seguros, impostos, taxas e serviços, encargos sociais e 
trabalhistas, e quaisquer despesas referentes aos itens, inclusive licença em repartições públicas e registros, se 
necessário;  

18.1.11. Providenciar a identificação individual de seus empregados que transitem nas dependências da 
Contratante, quando em atividade na execução do objeto contratado, através de uniforme e/ou crachá;  

18.1.12. Comunicar à Contratante, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, além de prestar os 
esclarecimentos que julgar necessário;  
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18.1.13. Manter, durante toda a execução do contrato e em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação no certame;  

18.1.14. Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica 
de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados no decorrer do 
fornecimento ou do desempenho dos serviços, ou mesmo em conexão com eles, ainda que acontecido nas 
dependências da Contratante;  

18.1.15. Indicar e-mail e número de WhatsApp (com confirmação de leitura ativada) oficiais, a fim de facilitar a 
comunicação com a Contratante.  

18.1.16. É de responsabilidade da Contratada refazer por sua conta, sem quaisquer ônus para a Contratante, os 
serviços rejeitados, não aceitos, por má execução ou por inobservância das especificações e etapas, após parecer 
técnico competente.  

18.1.17. Toda despesa de reposição de materiais não aceitos ficará a cargo exclusivo da Contratada, não sendo 
reembolsável pela Contratante.  

18.1.18. A Contratada deverá manter atualizado junto ao Gestor e às unidades contempladas, o endereço, nº do 
telefone fixo e celular, correio eletrônico, e nome do preposto com poder de decisão, durante a vigência do 
contrato.  

18.2. DA CONTRATANTE:  

18.2.1. Realizar o pagamento nos prazos e na forma estipulada no TR;  

18.2.2. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto;  

18.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, o serviço executado em desacordo com o Edital, Termo de Referência e 
Contrato;  

18.2.4. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto, que venham a ser solicitados pela 
Contratada;  

18.2.5. Aplicar à Contratada as penalidades previstas neste Edital, contrato e na legislação pertinente, quando for 
o caso.  

19. DO CONTRATO, CLÁUSULAS, INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 
19.1. Conforme Minuta do Termo de Contrato. 
 
 20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
  
20.1. É facultado ao pregoeiro, proceder, em qualquer fase da licitação, às diligências destinadas a esclarecer ou a 
complementar a instrução do processo. O não cumprimento da diligência poderá ensejar a desclassificação da 
proposta ou a inabilitação do licitante. 
 
20.2. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado 
em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 
20.2.1. Na análise da documentação e no julgamento das Propostas Comerciais, o Pregoeiro poderá, a seu critério, 
solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais especializados; 

20.3.  Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 
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data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.  

20.4.  Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília 
- DF.  

20.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.  

20.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 
segurança da contratação.   

20.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 
processo licitatório.  

20.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o 
do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.  

20.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que 
seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.  

20.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 
processo, prevalecerá as deste Edital.  

20.11. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas: 
https://www.gov.br/pncp/pt-br ,  no portal de licitações Licitanet:  https://www.licitanet.com.br e no Portal 
da Transparência do Município: https://ouropretodooeste.ro.gov.br/. 
 
 21. DO FORO 

21.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Ouro Preto do Oeste-RO para dirimir quaisquer dúvidas referente a Licitação 
e procedimentos dela resultantes, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

 

 

Ouro Preto do Oeste – RO, 20 de maio de 2026. 
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ANEXO I 

 
T E R M O     D E      R E F E R Ê N C I A 

 
1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 
1.1. Contratação de empresa especializada em manutenção preventiva e corretiva e instalação e 
desinstalação de aparelhos de ar condicionado e cortinas de ar. 
1.2. Do quantitativo:  
 

 ITEM DESCRIÇÃO  QUANT. APARELHOS 
 DESINSTALAÇÃO  

01 Split 12.000 BTUs 3 
02 Ar-condicionado Split 48.000 BTUs 1 
03 Split 60.000  1 

 INSTALAÇÃO  
04 Split 12.000 INVERTER 3 
05 Split 24.000 INVERTER 1 
06 Aparelho de ar condicionado Split 60.000 BTUs Inverter 3 

 MANUTENÇÃO CORRETIVA  
07 Split 12.000  17 
08 Split 12.000 INVERTER 9 
09 Split 18.000 INVERTER 1 
10 Split 24.000 INVERTER 1 
11 Split 30.000 2 
12 Ar-condicionado Split 48.000 BTUs 1 
13 Split 60.000 INVERTER 4 
14 Split 60.000 4 
15 Aparelho de ar condicionado Split 60.000 BTUs, INVERTER 2 
16 Cortina de ar 1200mm 3 

 MANUTENÇÃO PREVENTIVA  
17 Split 12.000 17 
18 Split 12.000 INVERTER 9 
19 Split 18.000 INVERTER 1 
20 Split 24.000 INVERTER 1 
21 Split 30.000  2 
22 Ar-condicionado Split 48.000 BTUs 1 
23 Split 60.000 INVERTER 4 
24 Split 60.000 4 
25 Aparelho de ar condicionado Split 60.000 BTUs, INVERTER 2 
26 Cortina de ar 1200mm 3 

 
1.3. A duração inicial do contrato será de 12 (doze) meses, contados da data de sua publicação, podendo 
ser prorrogado conforme necessidade e conveniência da Administração, nos termos da Lei 14.133/2021. 
1.4. Esta contratação terá caráter continuado, haja vista que aparelhos de ar condicionado e cortinas de 
ar necessitam de manutenção periódica para que funcionem satisfatoriamente. 
2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
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2.1. A manutenção adequada desses equipamentos é essencial para garantir um ambiente propício ao 
trabalho, beneficiando servidores e usuários dos espaços desta Casa de Leis. Além disso, tal medida 
contribui para a conservação do patrimônio público, promove a sustentabilidade ao prolongar a vida útil 
dos equipamentos e reduz custos, tanto com substituições quanto com o consumo de energia. 
2.2. O objeto deste Termo de Referência consta no Plano de Contratações Anual – PCA 2026. 
2.3. Foi elaborado Estudo Técnico Preliminar – ETP. 
 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
3.1. A solução mais indicada, dentre as analisadas, é a contratação de empresa especializada no ramo, 
pois a manutenção será executada por profissionais habilitados (técnicos/mecânicos de refrigeração), 
com o fornecimento de todos os materiais e equipamentos necessários à realização dos serviços, sem 
ônus adicional à contratante, com exceção das peças de reposição mencionadas na letra “b”, deste item. 
Manutenção Preventiva: 
O método de manutenção preventiva é baseado em antever o surgimento dos problemas do aparelho, 
tendo como objetivo reduzir o desgaste, otimizar o funcionamento e, por conseguinte, aumentar a 
durabilidade dele. 
A manutenção preventiva consiste na revisão periódica dos aparelhos/equipamentos, com a finalidade 
de avaliar as condições de funcionamento, além de detectar possíveis defeitos e desgastes em peças, 
acessórios e outros componentes, conservando-os dentro dos padrões de operacionalidade e segurança 
e em perfeito estado de funcionamento. Tem ainda a finalidade de proporcionar uma operação mais 
próxima possível das condições de projeto do equipamento, com melhor eficiência e menor consumo de 
energia. 
As inspeções de caráter preventivo deverão ser realizadas em dias úteis, no horário de funcionamento 
desta Casa Legislativa, no período das 7h30 às 13h30. Para manutenções em horário fora do expediente, 
faz-se necessário autorização da Contratante. 
 

MAPA DE PLANEJAMENTO 
Atividades Periodicidade 

 Quadrimestral Anual 
Limpar painel frontal X X 
Limpar e trocar, se necessário, o filtro de ar X X 
Verificar grade de ventilação e exaustão X X 
Verificar e corrigir ruídos e vibrações anormais X X 
Limpar dreno e bandeja da condensadora X X 
Verificar e ajustar, se necessário, regulagem do 
termostato de operação 

X X 

Verificar ação da válvula de reversão de ciclo de 
refrigeração 

X X 

Verificar ação da chave seletora X X 
Verificar e corrigir, se necessário, vazamento de 
refrigerante 

X X 

Verificar e corrigir, se necessário, a instalação elétrica X X 
Verificar e ajustar parafusos dos componentes X X 
Eliminar focos de oxidação X X 
Limpar serpentinas da condensadora e da evaporadora X X 
Verificar e desamassar, se necessário, as aletas das 
serpentinas 

X X 
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Retirar e desmontar para análise, limpeza geral e 
impermeabilização 

 X 

Retocar pintura  X 
Lubrificar, se necessário, o motor dos ventiladores  X 
Verificar e limpar rotores/hélices dos ventiladores  X 
Verificar e corrigir revestimentos protetores e 
isolamentos térmicos do gabinete e tubulações 

 X 

Verificar e ajustar todos os dispositivos de segurança e 
controle 

 X 

MEDIÇÕES 
Temperatura do ar de insuflação (°C) X X 
Temperatura do ar de retorno (°C) X X 
Temperatura do ambiente (°C) X X 
Temperatura do ar exterior (°C) X X 

Motor do ventilador 
Tensão de ventilação – V X X 
Entre fase e neutro X X 

Corrente elétrica - A 
Fase X X 

Motor do compressor 
Tensão de alimentação – V X X 
Entre fase e neutro X X 

Resistência de isolamento do motor do ventilador - MΩ 
Entre fase e neutro X X 
Fase X X 

Resistência de isolamento do motor do compressor - MΩ 
Entre fase e neutro  X 
Fase  X 

 
Rotinas de Inspeção/Manutenção Preventiva – Quadrimestral/Anual 

Condicionador de ar individual Executado 
Atividades Sim Não Observação 

Limpar painel frontal    
Limpar e trocar, se necessário, o filtro de ar    
Verificar grade de ventilação e exaustão    
Verificar e corrigir ruídos e vibrações anormais    
Limpar dreno e bandeja de condensador    
Verificar e ajustar, se necessário, regulagem 
do termostato de operação 

   

Verificar ação da válvula de reversão de ciclo 
de refrigeração, se houver 

   

Verificar ação da chave seletora    
Verificar e corrigir, se necessário, vazamento 
de refrigerante 

   

Verificar e corrigir, se necessário, instalação 
elétrica 

   

Verificar e ajustar parafusos dos componentes    
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Eliminar focos de oxidação    
Limpar serpentinas do condensador e do 
evaporador 

   

Verificar e desamassar, se necessário, aletas 
das serpentinas 

   

Retirar e desmontar para análise, limpeza 
geral e impermeabilização, se necessário 

   

Retocar pintura    
Lubrificar, se necessário, o motor dos 
ventiladores 

   

Verificar e limpar rotores/hélices dos 
ventiladores 

   

Verificar e corrigir revestimentos protetores e 
isolamentos térmicos do gabinete e 
tubulações 

   

Verificar e ajustar todos os dispositivos de 
segurança e controle 

   

Medições Leitura  
Temperatura do ar insuflação (°C)   
Temperatura do ar de retorno (°C)   
Temperatura do ambiente (°C)   
Temperatura do ar exterior (°C)   

Motor de ventilador   
Tensão de alimentação - V   

Entre fase e neutro   
Corrente elétrica - A   

Fase   
Motor do compressor   

Tensão de alimentação - V   
Entre fase e neutro   

Corrente elétrica - A   
Fase   
Resistência de isolamento do motor do 
ventilador - MΩ 

  

Entre fase e neutro   
Fase   
Resistência de isolamento do motor do 
compressor - MΩ 

  

Entre fase e neutro   
Fase   

Técnico Responsável Data Fiscalização 
   

Manutenção Corretiva: 
No intuito de corrigir, restaurar e/ou recuperar um equipamento, a manutenção corretiva é utilizada com 
o objetivo de restabelecer o funcionamento adequado do aparelho, eliminando as fontes de falhas que 
possam impedir as funções para as quais foi projetado. 
A Contratada executará os serviços de caráter corretivo nos equipamentos, e, após, informará à 
Contratante, com detalhes, sobre os procedimentos realizados em cada aparelho. A Contratada, também, 
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terá responsabilidade no fornecimento e aplicação de material de consumo (definições a seguir) de menor 
custo, sem ônus adicional à Contratante. 
A manutenção corretiva será realizada a qualquer tempo mediante chamado, para corrigir falhas em 
qualquer unidade dos equipamentos. 
a) Material de consumo de menor custo – São materiais cuja utilização corresponde tanto às 
manutenções preventivas quanto corretivas, observadas as recomendações do fabricante, tais como: 
abraçadeiras, álcool, anéis de pressão, anilhas de marcação, bases para fusíveis, botoeiras, botões em 
geral, buchas, conectores, capacitores de partida, chavetas, cola, correias, decapante, detergente neutro, 
esponja, espuma para vedação, estopa, filtros de ar para Split, filtros de óleo, fita aluminizada, fita de alta 
fusão, fita dupla face, fita isolante, fita veda rosca, fita silvertape, filtros secadores, folha de lixa de ferro, 
fusíveis, gás acetileno, gás nitrogênio, gás oxigênio, gases refrigerantes, gaxetas, graxa, higienizador de 
ar-condicionado aprovado pela ANVISA, juntas em geral, luvas de cobre até 1,5”, massa para reparo de 
evaporadoras, óleos lubrificantes em geral, pano, parafusos, porcas, querosene, rebites, retentores, 
rolamentos, silicone para vedação, soldas em geral, spray lubrificante antiferrugem, terminais elétricos, 
vaselina, verniz, vidro para visor de líquido, capacitor, cano de cobre (1/2, 1/4, 3/8, 5/8, 7/8, 3/4) de até 
10 (dez) metros, fio pp tripolar (1/5, 2/5, 4/0, 6/0 mm) de até 30 (trinta) metros, difusor e disjuntores 
bipolar e tripolar (25,32, 40, AA) e cano de água para AR. 
Obs.: caso necessário, deverá ser fornecido metro extra de cano de cobre, metro extra de fio PP tripolar e 
metro extra de cano PVC de água para dreno. 
b) Peças de reposição, tais como compressor, ventilador, placa eletrônica, controle remoto e outros, 
utilizadas nos aparelhos de ar condicionado, não deverão ser consideradas no preço do contrato, pois 
serão fornecidas pela Contratante. 
Dos serviços de instalação e desinstalação dos aparelhos de ar condicionado e das cortinas de ar: 
Os serviços de instalação e desinstalação, que serão descritos neste item, serão pagos de acordo com a 
sua execução, que fica a critério da Contratante, de acordo com a necessidade. 
Instalação: O local onde cada aparelho será instalado fica a critério da Contratante. A Contratada será 
responsável por realizar todos os serviços necessários ao perfeito funcionamento, tais como fixação na 
parede, interligação elétrica e de gás por meio de encanamento apropriado das unidades internas e 
externas de cada aparelho, perfuração de parede (caso necessário), ligação elétrica, entre outros serviços 
que se qualificam como essenciais para uma instalação eficaz. 
No valor da instalação dos novos aparelhos já devem estar inclusos os valores referentes a material de 
consumo de menor custo, conforme a letra “a” do subitem “Manutenção Corretiva”. 
Desinstalação: Os serviços de desinstalação compreendem o recolhimento do gás refrigerante para o 
compressor, retirada da evaporadora e condensadora e remoção da tubulação frigorífera existente. Os 
suportes da condensadora deverão ser retirados e entregues ao representante da Contratante. 
A Contratada se responsabilizará pelos materiais, equipamentos, recursos e outros tipos de ferramentas 
que se façam necessários nos serviços, tendo como dever e obrigação seguir rigorosamente: 
1. As normas dos órgãos de fiscalização de vigilância sanitária (Municipal, Estadual e Federal, em especial 
a Portaria 3.523/GM, de 28/08/1998 do Ministério da Saúde). 
2. Manual de Manutenção de Equipamentos de Rede Frio. Brasília / DF – 2007 Ministério da Saúde. 
3. Normas da ABNT aplicáveis aos serviços. 
4. Normas internacionais consagradas, na falta das normas da ABNT. 
5. Especificações do fabricante do aparelho. 
Os procedimentos descritos nesse termo compreendem o mínimo a ser executado, tendo a Contratada o 
dever de informar, se necessário, a execução de serviços não citados neste documento. 
 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
4.1. A contratada, com registro no CREA, deverá dispor de um profissional, Engenheiro Mecânico ou 
Técnico de nível médio, que atuará como responsável técnico pela prestação dos serviços de manutenção 
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preventiva e corretiva, e instalação e desinstalação dos sistemas de refrigeração de ambiente, com 
disponibilidade de material/peças para instalação e manutenção, equipamentos, ferramentas, e pessoal 
técnico especializado, para o cumprimento do objeto da licitação. 
4.2. A execução dos serviços contratados será realizada a partir da emissão da Ordem de Serviço. 
4.3. A contratada deverá ter pleno conhecimento das condições necessárias para a prestação dos serviços.  
4.4. A contratada deverá seguir mecanismos de implementação da sustentabilidade que estimulem e 
favoreçam, por exemplo, o uso de produtos e processos com menor impacto ambiental, equipamentos 
que causem menor incômodo e sejam mais eficientes, devendo no que couber, durante toda a execução 
contratual, observar os critérios de sustentabilidade ambiental e a implementação de ações que reduzam 
os impactos ambientais (os insumos fornecidos na contratação deverão respeitar as normas da ABNT, 
quanto à correta destinação dos resíduos sólidos), seguindo, no que couber, os termos definidos na 
Instrução Normativa SLTI nº 1, de 19/01/2010.  
4.5. No atendimento dos serviços é necessário que a contratação contemple o material, as peças a serem 
utilizadas e equipe técnica especializada, com suas devidas normas de segurança e EPIs.  
4.6. A contratada deverá comprovar sua capacidade técnica através de atestados que demonstrem que 
tenha executado serviços similares ao objeto da licitação, devendo, também, comprovar sua habilitação 
jurídica, fiscal, social, trabalhista e econômico-financeira através da apresentação de documentos 
necessários e suficientes para estes fins, conforme definido em edital.  
4.7. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é relevante para o conhecimento pleno das 
condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de 
realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda a sexta-
feira, das 7h30 às 13h30.  
4.8. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das 
instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais de prestação dos serviços, 
devendo a contratada assumir os ônus dos serviços decorrentes. 
4.9. A contratada deverá informar, em tempo hábil, qualquer motivo impeditivo ou que a impossibilite de 
realizar o serviço conforme o estabelecido.  
4.10. A contratada responsabilizar-se-á por quaisquer acidentes que venham a ser vítimas os seus 
empregados quando em serviço, por tudo quanto as leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurarem 
e demais exigências legais para o exercício da atividade. 
4.11. A contratada deverá refazer todo e qualquer serviço não aprovado pela contratante, sem qualquer 
ônus adicional.  
4.12. Não será admitida subcontratação para a execução do objeto. 
4.13. Não haverá exigência da garantia da contratação nos termos do art. 96 e seguintes da Lei 
14.133/2021. 
4.14. Para a execução dos serviços os eventuais interessados deverão comprovar que atuam em ramo de 
atividade compatível com o objeto. 
 
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
5.1. Os serviços serão prestados no endereço da Câmara Municipal de Ouro Preto do Oeste, na Rua 
Gonçalves Dias, nº 4236, Bairro União, nesta cidade, no horário de 7h30 às 13h30.  
5.2. A execução contratual observará as rotinas abaixo: 
5.2.1. Constatada a necessidade, a fiscalização enviará à contratada, ordem de serviço contendo a relação 
dos equipamentos que necessitam de manutenção e com uma breve descrição do problema. 
5.2.2. A contratada deverá atender às solicitações da contratante para manutenção dos aparelhos de ar 
condicionado (preventiva, corretiva, instalação e desinstalação) em até 48 (quarenta e oito) horas. 
5.2.3. Após a realização do serviço, a contratada deverá enviar à fiscalização, relatório das manutenções 
realizadas, contendo identificação do equipamento, descrição do serviço realizado e eventuais problemas 
detectados. 
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5.2.4. Após a aprovação do relatório referido no parágrafo anterior, a contratada emitirá Nota Fiscal e 
encaminhará à fiscalização. 
5.2.5. A fiscalização emitirá Termo de Recebimento Definitivo contendo os valores a serem pagos e 
enviará a Nota Fiscal para pagamento. 
5.3. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078 de 11 de setembro de 1990 (Código de 
Defesa do Consumidor). 
 
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas oriundas da Lei 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 
total ou parcial. 
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila. 
6.3. As comunicações entre a Câmara e a contratada devem ser realizadas por escrito, sempre que o ato 
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
6.4. O recebimento definitivo dos serviços se dará mediante termo circunstanciado, acompanhado da 
Nota Fiscal, após verificadas as condições ideais de execução do objeto. 
6.5. Caso a contratante constate que os serviços foram prestados em desacordo com o Termo de 
Referência, com defeito, fora das especificações ou incompletos, a contratada será devidamente 
notificada, sendo interrompido o prazo de recebimento, e o pagamento suspenso, até que a situação seja 
sanada. 
6.6. O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade civil da contratada pela solidez e segurança 
do serviço, nem ético-profissional, pela perfeita execução, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou por 
este instrumento. 
6.7. A Câmara Municipal deverá, através de representante devidamente designado, acompanhar e 
fiscalizar os serviços, direta e indiretamente, zelando pelo fiel cumprimento das cláusulas e condições 
previstas neste Termo de Referência, verificando o atendimento às especificações e demais normas 
técnicas e na forma prevista na Lei nº 14.133/2021.  
6.8. A fiscalização de que trata o item anterior não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 
vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, 
não implica em corresponsabilidade da contratante ou de seus agentes e prepostos. 
 
7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
7.1 O pagamento será efetuado até o 10º (décimo) dia útil, através de transferência bancária para a conta 
corrente indicada pela Contratada, à vista da Nota Fiscal apresentada, devidamente certificada pelo setor 
responsável, contados a partir da emissão do Termo de Recebimento dos Serviços pelo interveniente do 
processo. 
7.2. Para fazer jus ao pagamento, a contratada deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal, a 
comprovação de sua situação regular perante os fiscos. 
 
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
8.1. A contratação será realizada por meio de licitação na modalidade pregão, na forma eletrônica, nos 
termos da Lei 14.133/2021.                                                                                                                                                                                                                                      
8.2. O critério de julgamento das propostas será o de menor preço global. 
8.3. Exigências de habilitação: 
8.3.1. Jurídica: 
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8.3.1.1 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede.  
8.3.1.2. Microempreendedor Individual-MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 
- CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor. 
8.3.1.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal–SLU: inscrição do contrato social no 
Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 
documento comprobatório de seus administradores.  
8.3.1.4. Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: portaria de autorização de 
funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, que será considerada como sua 
sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 
8.3.1.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de 
sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores.  
8.3.1.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do ato constitutivo da 
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde tem sede a matriz.  
8.3.1.7. Sociedade Cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 
sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5. 764, de 1971.  
8.3.1.8. Documentos de identificação contendo RG e CPF do(s) sócio(s) ou sócio administrador. 
8.3.1.9. Instrumento de procuração, devidamente registrado em Cartório (quando for o caso), 
acompanhado dos documentos pessoais do procurador (RG e CPF). 
8.3.1.10. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 
8.3.2. Técnica: 
8.3.2.1. A Contratada deverá apresentar Atestado de Capacidade Técnica fornecido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, registrado no CREA, acompanhado da respectiva Certidão de Acervo Técnico, 
comprovando que a empresa executou de forma satisfatória serviços de manutenção preventiva e 
corretiva e instalação e desinstalação em aparelhos de ar condicionado com características pertinentes e 
compatíveis com o objeto deste Termo. 
8.3.2.2. A Contratada deverá indicar, no mínimo, um profissional que será o responsável técnico, em cujo 
acervo, registrado no CREA, conste Atestado de Responsabilidade Técnica, emitido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, que comprove execução de serviços similares ao objeto deste Termo de 
Referência. 
8.3.3. Fiscal, social e trabalhista: 
8.3.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ.  
8.3.3.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional, referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, 
de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.  
8.3.3.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS. 
8.3.3.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1 º de maio de 1943. 
8.3.3.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 
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8.3.3.6. Certidão de Regularidade de Débitos com a Fazenda Estadual, admitida comprovação, também, 
por meio de certidão positiva com efeito de negativa, diante da existência de débito confesso, parcelado 
e em fase de adimplemento. 
8.3.3.7. Certidão de Regularidade de Débitos com a Fazenda Municipal, admitida comprovação, também, 
por meio de certidão positiva com efeito de negativa, diante da existência de débito confesso, parcelado 
e em fase de adimplemento. 
8.3.3.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123, de 2006, estará dispensado 
da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.  
8.3.3.9. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá 
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio 
ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
8.3.4. Econômico-financeira: 
8.3.4.1. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 
8.3.4.2. Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado do Exercício e demais demonstrações contábeis 
dos 2 (dois) últimos exercícios sociais.  
8.3.4.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter 
sido constituída há menos de 2 (dois) anos.  
8.3.4.4. A análise da situação financeira do licitante será avaliada pelos índices de Liquidez Geral (LG), 
Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG), iguais ou superiores a 1 (um). 
8.3.4.5. Comprovação de capital mínimo ou de patrimônio líquido mínimo equivalente a até 10% (dez por 
cento) do valor estimado da contratação. 
8.3.4.6. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (§1 º 
do art. 65 da Lei 14.133, de 2021)  
8.3.4.7. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo licitante. 
 
9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
9.1. Estima-se para a contratação almejada o valor de R$ 68.100,10 (sessenta e oito mil cem reais e dez 
centavos), conforme o Anexo I. 
 
10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no orçamento da Câmara, conforme a seguir:  
01.031.0001.2001.0000 - Manutenção e Funcionamento da Câmara Municipal 
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – PJ 
 
 

Ouro Preto do Oeste – RO, 18 de maio de 2026. 
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ANEXO I (do termo de referência) 
 

Especificação dos serviços Item Descrição dos 
aparelhos 

Quantidade 
Serviços (A) 

 

Valor 
Unitário 

(B) 
R$ 

Valor Total (AxB) 
R$ 

DESINSTALAÇÃO de aparelhos 
de ar condicionado.  
Periodicidade: de acordo com 
a necessidade. 

1 

Split 12.000 
Tensão 220V; 
Frequência 60Hz; 
Capacidade 
3.517W; Corrente 
5,2A, Gás 
refrigerante R-22 
560g; Pressão 
máxima Mpa 3,79 
descarga; 1,72 
sucção. 

3 278,25 834,75 

2 

Ar-condicionado 
Split 48.000 BTUs, 
Ciclo frio, Tensão 
200V, com 
compressor Scroll. 

1 450,47 450,47 

3 

Split 60.000; 
Frequência 60Hz; 
carga de gás 
refrigerante 3500g; 
Gás refrigerante 
R22; Tensão 
nominal/fase 
220v~/2; 
Frequência 60Hz; 
Grau de proteção 
da unidade 2200m³ 
h; Tipo ANBR5858. 

1 675,47 675,47 

 

Especificação dos serviços 
 

Item 
 

Descrição dos 
aparelhos 

Quantidade 
Serviços (A) 

Valor 
Unitário 

(B) 
R$ 

Valor Total (AxB) 
R$ 

INSTALAÇÃO de aparelhos de 
ar condicionado. 
Periodicidade: de acordo com 
a necessidade. 

4 
 

Split 12.000 
INVERTER; 220V; 
Frequência 60Hz; 
Capacidade de 
refrigeração 
3.430W; Corrente 
6.9ª; Gás 
refrigerante 
R410A/54dBa. 
(APARELHOS 
NOVOS – 
PREVISÃO DE 
AQUISIÇÃO) 

3 492,50 1.477,50 
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5 

Split 24.000 
INVERTER 
(APARELHO 
USADO) 
Capacidade 24.000 
BTUs; Gás 
refrigerante R410; 
Carga 1570g; Vazão 
de ar 1200m³/h; 
Tensão nominal 
220v~; Frequência 
60Hz.  

1 586,34 586,34 

6 

Aparelho de ar 
condicionado Split 
60.000 BTUs, 
INVERTER. 
(APARELHOS 
NOVOS – 
PREVISÃO DE 
AQUISIÇÃO) 

3 1.488,04 4.464,12 

 
Especificação dos serviços Item Descrição dos 

aparelhos 
Quantidade 
Serviços (A) 

Valor 
Unitário 

(B) 
R$ 

Valor Total (AxB) 
R$ 

MANUTENÇÃO CORRETIVA de 
aparelhos de ar condicionado 
Split e Cortinas de ar. 
Periodicidade: de acordo com 
a necessidade.  
Marcas: Springer, Electrolux, 
Philco, Agratto, Elgin, Komeco 
e Trane. 

7 

Split 12.000 
Tensão 220V; 
Frequência 60Hz; 
Capacidade 
3.517W; Corrente 
5,2A, Gás 
refrigerante R-22 
560g; Pressão 
máxima Mpa 3,79 
descarga; 1,72 
sucção. 

17 325,00 5.525,00 

8 

Split 12.000 
INVERTER; 220V; 
Frequência 60Hz; 
Capacidade de 
refrigeração 
3.430W; Corrente 
6.9A; Gás 
refrigerante 
R410A/54dBa. 

09 325,00 2.925,00 

9 

Split 18.000 
INVERTER 
Desumidificação 
[1/h]: 1.5; 
Alimentação 
elétrica [V/Hz/ph]: 
220/60/1; Potência 
(refrigeração) [W]: 

1 380,00 380,00 
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1,720; Corrente 
(refrigeração) [A]: 
7.8; Consumo 
mensal* 
[kWh/mês]: 36.1; 
CCE [W/W]: 3.24; 
Classificação 
energética: A; Gás 
refrigerante: R-
410A. 

10 

Split 24.000 
INVERTER 
Capacidade 24.000 
BTUs; Gás 
refrigerante R410; 
Carga 1570g; Vazão 
de ar 1200m³/h; 
Tensão nominal 
220v~; Frequência 
60Hz. 

1 442,50 442,50 

11 

Split 30.000  
Capacidade de 
refrigeração 30.000 
BTUs/h; 
Alimentação 
elétrica 220v~; 
Frequência 60Hz; 
Corrente máxima 
14,9 A; Massa de 
refrigerante 1720g; 
Refrigerante 
R410A; Massa 
53,4kg; Grau de 
proteção IPX4; 
Pressão máxima 
Mpa Descarga 3,79; 
Sucção 1,72. 

2 474,50 949,00 

12 

Ar-condicionado 
Split 48.000 BTUs, 
Ciclo frio, Tensão 
200V, com 
compressor Scroll. 

 
1 

604,85 604,85 

13 

Split 60.000; 
Frequência 60Hz; 
carga de gás 
refrigerante 3500g; 
Gás refrigerante 
R22; Tensão 
nominal/fase 
220v~/2; 
Frequência 60Hz; 
Grau de proteção 

4 711,25 2.845,00 



 

  
ESTADO DE RONDÔNIA 

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA OURO PRETO DO OESTE  
 

 
 
 
 

 

35 
 

da unidade 2200m³ 
h; Tipo ANBR5858. 

14 

Aparelho de ar 
condicionado Split 
60.000 BTUs, 
INVERTER. 
(APARELHOS 
NOVOS – 
PREVISÃO DE 
AQUISIÇÃO) 

2 748,75 1.497,50 

15 

Split 60.000 
INVERTER 
Alimentação 
elétrica 220ª 3~; 
Frequência 60Hz; 
Massa de 
refrigerante 2770g; 
Refrigerante 
R410A; Massa 
98kg; Dispositivo 
de expansão 115 
Pistom. 

4 723,75 2.895,00 

16 

Cortina de ar 
1200mm; Modelo 
KCAF 12C 220V G3; 
Potência W 240; 
Velocidade do ar 
m/s 11; Vazão de ar 
m³/h 1900; Grau de 
proteção IPXO; 
Classe 1. 

3 217,78 653,34 

 

Especificação dos serviços Item Descrição dos 
aparelhos 

Quantidade 
Serviços (A) 

Valor 
Unitário 

(B) 
R$ 

Valor Total (AxB) 
R$ 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA 
de aparelhos de ar 
condicionado Split e Cortinas 
de ar. 
Periodicidade: 
quadrimestral. 
Marcas: Springer, Electrolux, 
Philco, Agratto, Elgin, 
Komeco e Trane. 

17 

Split 12.000 
Tensão 220V; 
Frequência 60Hz; 
Capacidade 3.517W; 
Corrente 5,2A, Gás 
refrigerante R-22 
560g; Pressão 
máxima Mpa 3,79 
descarga; 1,72 
sucção. 

51 212,50 10.837,50 

18 

Split 12.000 
INVERTER; 220V; 
Frequência 60Hz; 
Capacidade de 
refrigeração 
3.430W; Corrente 
6.9A; Gás 

27 212,50 5.737,50 



 

  
ESTADO DE RONDÔNIA 

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA OURO PRETO DO OESTE  
 

 
 
 
 

 

36 
 

refrigerante 
R410A/54dBa. 

19 

Split 18.000 
INVERTER 
Desumidificação 
[1/h]: 1.5; 
Alimentação elétrica 
[V/Hz/ph]: 
220/60/1; Potência 
(refrigeração) [W]: 
1,720; Corrente 
(refrigeração) [A]: 
7.8; Consumo 
mensal* 
[kWh/mês]: 36.1; 
CCE [W/W]: 3.24; 
Classificação 
energética: A; Gás 
refrigerante: R-
410A. 

3 214,75 644,25 

20 

Split 24.000 
INVERTER 
Capacidade 24.000 
BTUs; Gás 
refrigerante R410; 
Carga 1570g; Vazão 
de ar 1200m³/h; 
Tensão nominal 
220v~; Frequência 
60Hz. 

3 265,00 795,00 

21 

Split 30.000  
Capacidade de 
refrigeração 30.000 
BTUs/h; 
Alimentação elétrica 
220v~; Frequência 
60Hz; Corrente 
máxima 14,9 A; 
Massa de 
refrigerante 1720g; 
Refrigerante R410A; 
Massa 53,4kg; Grau 
de proteção IPX4; 
Pressão máxima 
Mpa Descarga 3,79; 
Sucção 1,72. 

6 269,75 1.618,50 

22 

Ar-condicionado 
Split 48.000 BTUs, 
Ciclo frio, Tensão 
200V, com 
compressor Scroll. 

3 495,00 1.485,00 

23 Aparelho de ar 
condicionado Split 6 637,50 3.825,00 
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60.000 BTUs, 
INVERTER. 
(APARELHOS 
NOVOS – PREVISÃO 
DE AQUISIÇÃO) 

24 

Split 60.000 
INVERTER 
Alimentação elétrica 
220ª 3~; Frequência 
60Hz; Massa de 
refrigerante 2770g; 
Refrigerante R410A; 
Massa 98kg; 
Dispositivo de 
expansão 115 
Pistom. 

12 607,50 7.290,00 

25 

Split 60.000; 
Frequência 60Hz; 
carga de gás 
refrigerante 3500g; 
Gás refrigerante 
R22; Tensão 
nominal/fase 
220v~/2; Frequência 
60Hz; Grau de 
proteção da unidade 
2200m³ h; Tipo 
ANBR5858. 

12 607,50 7.290,00 

26 

Cortina de ar 
1200mm; Modelo 
KCAF 12C 220V G3; 
Potência W 240; 
Velocidade do ar 
m/s 11; Vazão de ar 
m³/h 1900; Grau de 
proteção IPXO; 
Classe 1. 

9 152,39 1.371,51 

 
 

VALOR TOTAL GERAL 
 

68.100,10 

 
 

Ouro Preto do Oeste – RO, 18 de maio de 2026. 
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NOME DA EMPRESA / CNPJ 

 
PREGÃO ELETRÔNICO N./2026 

DECLARAMOS, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: Falsidade da 

declaração prestada objetivando benefícios na presente licitação caracterizará o crime, sem prejuízo do 

enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei 14.133/2021” 

 
I - A inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública, bem como não nos 
encontramos em estado de Inidoneidade declarado ou suspensivo, por nenhum órgão da administração pública 
Federal, Estadual e que não estamos sujeitos a qualquer impedimento legal para licitar ou contratar com a Prefeitura 
Municipal de Ouro Preto do Oeste-RO, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.  
II- Declaro(amos) para todos os fins de direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de 
pregão, que estamos sob o regime de microempreendedor individual, microempresa ou empresa de pequeno 
porte, para efeito do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. (OBS: Declarar somente 
quando a empresa se enquadrar no regime de MEI, ME ou EPP). 
III - O pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação.  
IV - O cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social.  
V - O cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/2021.  
VI- Que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.  
VII- Que cumpre os requisitos de habilitação e que as declarações informadas são verídicas, conforme art. 63, inciso 
I, da Lei 14.133/2021.  
VIII- a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema.  
IX - Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando 
o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;  
X -Sob as penas da Lei e a quem interessar que, em obediência aos dispositivos legais transcritos no art. 7º, inciso 
XXXIII da Constituição Federal e atendendo a exigências editalícias do presente certame, não possui em seu quadro 
de funcionários menores de 18 (dezoito) anos trabalhando em horário noturno ou em ambiente perigoso ou 
insalubre, ou menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho.  
XI - Sob as penas da lei, que não possui vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação 
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (conforme inciso IV, do art. 14º da Lei 14.133/2021)  
XII- DECLARO ainda que a proposta apresentada para participar do Processo Eletrônico, foi elaborada de maneira 
independente, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido 
ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão, por qualquer meio ou por qualquer 
pessoa. 
XIII- DECLARO estar ciente, conhecer e entender os termos das leis anticorrupção brasileiras (Lei Federal nº 
12.846/2013) ou de quaisquer outras aplicáveis sobre o objeto do presente contrato, comprometendo-se a abster-
se de qualquer atividade que constitua uma violação das disposições destas Regras Anticorrupção, por si e por seus 
administradores, diretores, funcionários e agentes, bem como seus sócios que venham a agir em seu nome.  
 

________________________, ___ de ___________ de _____ 
________________________________ 
(Assinatura do Rep. Legal da Empresa) 

OBS: poderá ser substituída pela Declaração emitida pelo Licitanet 
  

ANEXO II – DECLARAÇÕES (MODELO UNIFICADO) 
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CONDIÇÕES GERAIS PARA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA: 

 A proposta terá validade igual ou superior a 60 dias, a contar da data de encerramento da sessão eletrônica; 

OBS: Poderá utilizar a Proposta Final emitida pelo Licitanet, assinada eletronicamente pelo responsável pela empresa. 

ANEXO III – MODELO DE PROPOSTA 

LOGOTIPO DA EMPRESA (SE HOUVER)  
NOME DA EMPRESA 

CNPJ 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N./20296 
CARTA-PROPOSTA DE FORNECIMENTO 

Apresentamos nossa proposta para fornecimento dos Itens abaixo discriminados: 
 

ÍTEM DESCRIÇÃO MARCA MODELO QUANT. VALOR UN TOTAL R$ 

       

VALOR TOTAL R$  

 
1- A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação; 
2- O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno fornecimento, tais como os encargos 
(obrigações sociais, impostos, taxas etc.), cotados separados e incidentes sobre o fornecimento; 
3- A empresa se compromete a cumprir o prazo de entrega de todo o material/serviço, conforme consta no Edital e 
no Termo de Referência. 
 
IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA: 
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
REPRESENTANTE / CARGO: 
CARTEIRA DE IDENTIDADE / CPF:  
ENDEREÇO, E-MAIL e TELEFONE (atualizados e em funcionamento). 
COD. DO BANCO, Nº AGÊNCIA e CONTA BANCÁRIA, CHAVE PIX 
 

LOCAL E DATA 
 

(Assinatura, Nome e Número do CPF do Rep. Legal da Empresa) 
 

CARIMBO DE CNPJ DA EMPRESA  
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MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº xx/xxxx, QUE FAZEM ENTRE 

SI A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA OURO 

PRETO DO OESTE E .............................................................   

A Câmara Municipal da Estância Turística Ouro Preto do Oeste, com sede na Av. Gonçalves Dias, 
nº 4236, bairro União, na cidade de Ouro Preto do Oeste/RO, inscrita no CNPJ sob o nº 05.705.777/0001-75, neste 
ato representada pelo Presidente Gilvane Fernandes da Silva, portador do CPF nº xxx.xxx.xxx-xx, doravante 
denominada CONTRATANTE, e xxxxxxxxx, inscrita no CNPJ sob o nº xx.xxx.xxx/xxxx-xx, sediada na xxxxxxx, na 
cidade de xxxxxxx, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por xxxxxxx, conforme atos 
constitutivos da empresa, tendo em vista o que consta no Processo nº 491/2025 e em observância às disposições 
da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de 
Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº XX/XXXX, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de manutenção preventiva e corretiva e 
instalação e desinstalação de aparelhos de ar condicionado e cortinas de ar, nas condições estabelecidas no Termo 
de Referência. 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1. O Termo de Referência; 

1.2.2. O Edital da Licitação; 

1.2.3. A Proposta do Contratado; 

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da data de publicação do contrato no 
Diário Oficial dos Municípios – AROM, prorrogável na forma do artigo 106 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2. A prorrogação de que trata o item anterior é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as 
condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com a Contratada, 
atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos: 

2.2.1. Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem natureza 
continuada; 

2.2.2. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os 
serviços tenham sido prestados regularmente;   

2.2.3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 
realização do serviço;   

2.2.4. Haja manifestação expressa da Contratada informando o interesse na prorrogação;  

2.2.5. Seja comprovado que a Contratada mantém as condições iniciais de habilitação; e 

2.2.6. Não haja registro no Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor público federal (Cadin). 

2.3. A Contratada não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando a Contratada tiver sido penalizada nas sanções de declaração 
de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação. 

ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação para a execução do objeto. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$ xxxxxx (xxxxxxxxx) 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação, com exceção das peças de reposição, tais como compressor, ventilador, placa eletrônica, controle 
remoto e outros. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à Contratada dependerão dos 
quantitativos de serviços efetivamente prestados. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 

6.1. O prazo para pagamento à Contratada e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 
Termo de Referência. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 

7.1. Os preços inicialmente são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento 
estimado. 

7.2. Após o interregno de um ano, e mediante requerimento da Contratada devidamente assinado pelo seu 
responsável, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pela Contratante, do Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência 
da anualidade. 

7.3. O pedido de reajuste do contrato deverá ser instruído com planilha de custos demonstrando a equação 
inicial do contrato, quando esta já não constar do processo licitatório; e 

7.4. Planilha de custos demonstrando a equação atual do contrato, a qual deverá demonstrar a variação do 
preço, levando em consideração o índice de reajuste pré-fixado no instrumento convocatório e no contrato. 

7.5. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 

7.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de oura forma não possa mais ser 
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento, exceto quando coincidirem com a prorrogação contratual, em 
que deverá ser formalizado por termo aditivo. 

7.9. Os reajustes a que a Contratada fizer jus e que não forem solicitados durante a vigência do contrato serão 
objeto de preclusão temporal com a assinatura da prorrogação contratual ou com o encerramento do contrato, salvo 
se, no caso de prorrogação contratual, constar cláusula específica resguardando o direito da Contratada. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1. São obrigações da Contratante: 

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o contrato 
e seus anexos; 
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8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidos no Termo de Referência; 

8.1.3. Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos, incorreções, imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando prazo para que seja substituído, reparado 
ou corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam 
as mais adequadas; 

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela Contratada; 

8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal relativa à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto 
a dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.1.6. Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma 
e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.1.7. Aplicar à Contratada as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.1.8. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

8.1.8.1. indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou indiretamente o objeto 
contratado; 

8.1.8.2. fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser pago pela Contratada; 

8.1.8.3.  estabelecer vínculo de subordinação com funcionário da Contratada; 

8.1.8.4. definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários pagos; 

8.1.8.5. demandar a funcionário da Contratada a execução de tarefas fora do escopo do objeto da 
contratação; e 

8.1.8.6. prever exigências que constituam intervenção indevida da Administração na gestão interna da 
Contratada. 

8.1.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 

8.1.9.1.  A Administração terá o prazo de XXXXXXX, a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.1.10. Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pela 
Contratada no prazo máximo de XXXXXX; 

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de 
ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados; 

8.3. A Administração proporcionará todas as facilidades para que a Contratada possa cumprir suas obrigações 
contratuais.  

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

9.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, 
ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior e 
prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os bens e serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados; 



 

  
ESTADO DE RONDÔNIA 

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA OURO PRETO DO OESTE  
 

 
 
 
 

 

43 
 

9.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pela Contratante, que ficará autorizada a descontar dos pagamentos 
devidos, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.5. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, 
a Contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao 
da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 

9.5.1. prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

9.5.2. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

9.5.3. certidão que comprove a regularidade perante a Fazenda Municipal  do domicílio ou sede da 
Contratada; 

9.5.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

9.5.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

9.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo 
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência 
não transfere a responsabilidade à Contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.7. Comunicar ao Fiscal do contrato tempestivamente, observada a urgência da situação, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual, não ultrapassando o prazo de 24 
(vinte e quatro) horas; 

9.8. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 

9.9. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.10. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9.11. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação 
e conhecimento adequados; 

9.12. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos; 

9.13. Fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, em quantidade, 
qualidade e tecnologia adequadas, com observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e 
legislação de regência; 

9.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina; 

9.15. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam às especificações dos instrumentos do processo; 

9.16. Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e à saúde no trabalho; 

9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade, observada a legislação pertinente; 

9.18. Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e em condições perigosas 
e insalubres e à realização de atividades constantes na Lista de Piores Formas de Trabalho Infantil, aprovada pelo 
Decreto nº 6.481, de 12 de junho de 2008; 

9.19. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do contrato; 

9.19.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 



 

  
ESTADO DE RONDÔNIA 

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA OURO PRETO DO OESTE  
 

 
 
 
 

 

44 
 

9.20. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente da Contratante ou de agente público que tenha desempenhado função 
na licitação ou que atue na fiscalização ou gestão do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 
14.133, de 2021; 

9.21. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, garantindo-
lhes o acesso aos documentos relativos à execução do contrato; 

9.22. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 
execução do objeto, durante a vigência do contrato; 

9.23. Fornecer equipamentos de proteção individual (EPIs) e equipamentos de proteção coletiva (EPCs), quando 
for o caso; 

9.24. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e 
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o Termo de Referência, no prazo 
determinado; 

9.25. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração; 

9.26. Realizar os serviços de manutenção e assistência técnica no endereço da Contratante.  

CLÁUSULA DÉCIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO 

10.1. Não haverá exigência da garantia da contratação nos termos do arts. 96 e seguintes da Lei 14.133/2021. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas infrações previstas no art. 155 da 
Lei n° 14.133, de 2021, quais sejam: 

11.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

11.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

11.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

11.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

11.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

11.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

11.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

11.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato; 

11.1.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

11.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

11.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 
participação, ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da licitação, mesmo após o 
encerramento da fase de lances; 

11.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

11.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações discriminadas nos subitens anteriores, sem prejuízo da 
responsabilidade civil e criminal, as seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 11.1.1, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
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b) Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 
fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 11.1.1 a 11.1.3; 

c) Impedimento de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo 
que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 11.1.2 a 11.1.7, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 
(três) anos e máximo de 6 (seis) anos, no caso dos subitens 11.1.2. a 11.1.12 que justifiquem a imposição 
de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar. 

11.3. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1º da Lei n° 14.133, de 2021): 

11.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

11.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 

11.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

11.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

11.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

11.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 
devido pela Administração à Contratada, além da perda desse valor, a diferença será entregue amigavelmente à 
Administração ou será cobrada judicialmente. 

11.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

11.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa 
tipificada pela Lei n° 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou 
estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão 
ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 
instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 

11.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu 
rito normal na unidade administrativa. 

11.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos 
para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública resultantes de ato lesivo cometido por 
pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

11.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará 
o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia, observando-se o procedimento 
previsto na Lei n° 14.133, de 2021. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

12.1. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no art. 137 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.2. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.3. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se 
não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.4. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para 
alteração subjetiva. 

12.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
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12.5.1. Do balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.5.2. Da relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.5.3. Das indenizações e multas. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021. 

13.2. A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

13.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia 
aprovação da consultoria jurídica da Contratante. 

13.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados na 
dotação abaixo discriminada: 

I) Órgão: Câmara Municipal da Estância Turística Ouro Preto do Oeste 
II) Programação: 01.031.0001.2001.0000 
III) Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros - PJ 
IV) Fonte de Recurso: Próprio 

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela Contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 
2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, 
de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá à Contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em 
atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

17.1. Este contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei nº 14.133/2021, Lei 8.078/90 (Código de Defesa 
do Consumidor), Lei Federal nº 12.846/13 e todas as suas atualizações ou quaisquer outras que venham a substituí-
las, bem como pelos preceitos do direito público, sendo aplicados, supletivamente, os princípios da teoria geral dos 
contratos e as disposições do direito privado. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO 

18.1. Fica eleito o Foro da cidade de Ouro Preto do Oeste, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme o § 1º do art. 92 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
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[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

 

_________________________ 

CONTRATANTE 

 

_________________________ 

CONTRATADO 

 

 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2-  

 


